
REGULAMENTO 
 
 

“EU FAÇO A DIFERENÇA, SOU PROFESSOR!” 
 
 
1. DO CONCURSO 

 

O concurso “Eu faço a diferença, sou professor!” visa identificar, valorizar, divulgar e 

premiar experiências educativas realizadas pelos professores das escolas franqueadas e 

conveniadas ao Sistema GEO de Ensino, que contemplem o uso do material didático 

SER/GEO com dinamismo e inovação. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

 

O presente concurso é aberto a todos os professores contratados das escolas franqueadas 

e conveniadas ao Sistema GEO de Ensino, localizadas em território nacional, que 

adotam o material didático SER/GEO no ano letivo de 2012. 

 

3. DAS INCRIÇÕES 

 

3.1 A inscrição é gratuita e deve ser feita no período de 01 a 31 de agosto de 2012. 

 

3.2 Cada participante realizará sua inscrição exclusivamente via internet através do site 

www.geo.com.br 

 

3.3 Os participantes deverão preencher a ficha de inscrição e anexar o projeto. 

 

3.4 Cada participante só poderá inscrever um projeto. 

 

3.5 O projeto deve ser inscrito no nome de apenas um educador, mesmo que tenha sido 

desenvolvido em grupo, porém, neste caso, deverão ser mencionados os demais 

participantes no próprio projeto. 

 

 

 



4. DO PROJETO 

 

4.1 O projeto deve ser digitado em fonte Times New Roman, corpo 12, espaço simples, 

em no máximo 6 (seis) laudas. 

 

4.2 O projeto deve ser um relato de uma experiência educativa, desenvolvida em turma 

regular, e conter: Título; Justificativa (motivos para a realização do trabalho); Objetivos 

(o que queria que os alunos aprendessem); Conteúdos Curriculares (os conteúdos 

desenvolvidos para atingir os objetivos); Metodologia (o passo a passo de como o 

trabalho foi desenvolvido); Adequação das propostas, caso haja alunos com 

necessidades educacionais especiais na classe (com a descrição das NEEs, de como o 

trabalho foi adequado e a articulação com o Atendimento Educacional Especializado – 

AEE); Avaliação (do processo de aprendizagem dos alunos e do trabalho pedagógico do 

professor) e sua Autoavaliação (assiduidade, compromisso profissional e investimento 

em autoformação). Não devem ser enviados outros materiais (fotos, vídeos etc.), além 

do relato acima descrito. 

 

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

5.1 Serão selecionados os projetos que tenham adequação entre os objetivos e as ações 

desenvolvidas. Será considerada ainda a pertinência do conteúdo em relação ao 

currículo escolar e às necessidades de aprendizagem dos alunos. 

 

5.2 Serão duas etapas consecutivas: 1- Seleção dos 10(dez) melhores projetos enviados 

(01 a 31 de agosto de 2012); 2 - Escolhas dos 3 (três) melhores projetos, entre os 10 

selecionados na primeira etapa no dia 01 de outubro, com divulgação no Portal 

GEOwww.geo.com.br. 

 

6. DA AVALIAÇÃO 

 

A Comissão Julgadora, indicada pela Diretoria do Sistema GEO de Ensino, se 

encarregará de escolher os vencedores, sendo sua decisão soberana e irrecorrível. 

 

 



 

7. DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA 

 

A Comissão será composta por 4 (quatro) profissionais da área de educação. 

 

8. DA PREMIAÇÃO 

 

8.1 O Sistema GEO de Ensino premiará os 3 (três) melhores projetos. 

 

8.2 Somente o(a) educador(a) em nome do(a) qual o projeto foi inscrito será premiado. 

O GEO não se responsabilizará pela divisão do prêmio entre os demais integrantes do 

grupo (caso exista). 

 

8.3 Os professores vencedores farão jus ao seguinte prêmio: um Netbook para cada 

finalista e certificado de participação que será enviado para a direção da escola fazer a 

premiação. O mesmo devera registrar o momento e enviar para a assessoria de imprensa 

do Sistema GEO de Ensino divulgar no Portal GEO www.geo.com.br. 

 

8.4 Os 10(dez) melhores projetos selecionados serão divulgados no Portal Educacional 

GEO e seus criadores receberão certificado de menção honrosa. 

 

9. DA CESSÃO DE DIREITOS 

 

9.1 Os participantes do presente concurso desde já cedem, a título gratuito, ao Sistema 

GEO de Ensino todos os direitos autorais e patrimoniais decorrentes dos projetos 

criados, incluindo, mas não se limitando, o direito de divulgação, utilização, reprodução 

total ou parcial de edição, alteração e/ou modificação, por qualquer meio ou mídia 

impressa e/ou eletrônica, incluindo a Internet, para fins comerciais e institucionais, 

respeitados e preservados todos os direitos morais dos autores. 

 

9.2 Os participantes garantem a boa origem e originalidade dos projetos criados, sendo, 

exclusivamente, responsáveis por qualquer eventual questionamento decorrente de 

direitos autorais a eles relativos, respondendo cível e criminalmente pelos ilícitos que 

vierem a cometer no âmbito da propriedade intelectual. 



 

9.3 Os participantes autorizam igualmente o uso de sua imagem, voz e nomes em filmes 

publicitários e institucionais veiculados em mídia eletrônica, fotos, cartazes, anúncios 

em jornais e/ou revistas e em qualquer outra forma de mídia impressa e/ou eletrônica 

para divulgação do Concurso em território nacional. 

 

9.4 No caso da utilização de imagens dos alunos nos projetosserá necessária a 

autorização expressa dos pais ou responsáveis. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 Das decisões da Comissão Julgadora não caberão recursos. 

 

10.2 Serão desclassificados os participantes que descumprirem as normas aqui 

estabelecidas, especialmente a entrega de projetos fora do prazo. 

 

10.3 O Sistema GEO de Ensino não se responsabiliza por quaisquer despesas referentes 

à execução dos projetos elaborados pelos participantes. 

 

10.4 Os casos omissos e/ou eventuais dúvidas e controvérsias originadas de 

reclamações de participantes do presente concurso serão submetidos à avaliação da 

comissão julgadora, sendo as decisões dessa comissão soberanas e irrecorríveis. 

 

10.5 No caso de não ser alcançado o quórum mínimo de inscrições para a realização 

deste concurso, o mesmo será cancelado e todos os participantes comunicados. 

 

10.6 A inscrição no concurso: “Eu faço a diferença, sou professor!” implica aceitação 

tácita de todas as normas expressas neste Regulamento por parte dos participantes. 

 

Atenciosamente, 

 

Equipe Organizadora. 


